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PORTARIA Nº 281, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições previstas no inciso III, do parágrafo único, do artigo nº 105, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal e em observância ao disposto no item  4.5 do Edital 
02/2018, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 05/2018 - PROGRAMA CONEXÃO CULTURA DF #NEGÓCIOS, 
referente às vagas remanescentes dos eventos estratégicos do ano de 2018, 
de acordo com os autos do processo 00150.00005419/2018-62-SEI, que trata de 
seleção de agentes culturais para participação em eventos estratégicos, feiras e 
mercados, nacionais e internacionais. 

Art. 2º Foram recebidas e analisadas 34 (trinta e quatro) candidaturas para as 
vagas supracitadas. 

Art. 3º As avaliações da Comissão estão dispostas na planilha seguinte, em 
ordem decrescente de classificação: 

 

I. PROPOSTAS CLASSIFICADAS DENTRO DA CATEGORIA A: DELEGADOS 

 

BIENAL INTERNACIONAL DE DANÇA DO CEARÁ - DE PAR EM PAR 

 

Nº PROPOSTA CANDIDATO NOTA FINAL 

3218 Edgar Fortunato Braz da Silva 72 

3161 Marcilma Rossilene de Carvalho 72 

 

MINAS TREND 

 

Nº PROPOSTA CANDIDATO NOTA FINAL 

3209 Mayton George do Nascimento 85 

3172 Ialê Garcia Bezerra de Mello 82,5 
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MIP CANCUN 

 

Nº PROPOSTA CANDIDATO NOTA FINAL 

3231 Rojer Madruga 94,5 

3136 Anna Karina de Carvalho 91,5 

3212 Studio 10 Assessoria e Comunicação Ltda 79,5 

3122 Roman Filmes Eireli 79 

 

MICBR 

Nº PROPOSTA CANDIDATO NOTA FINAL 

3151 Cleber Lopes Pereira 91,5 

3201 Galeria Ponto e Produções EIRELI ME 86 

3089 Guylherme de Almeida Fernandes 85,5 

3013 
Brasília Estúdios Produção e Eventos 
Musicais 85 

3222 
Maria Tereza Padilha Martins de Souza 
ME 

85 

3012 Ana Cristina Silva de Oliveira 84,5 

3190 Pablo Hércules da Cunha 72 

 

VENTANA SUR 

Nº PROPOSTA CANDIDATO NOTA FINAL 

3082 Pavirada Filmes e Produções LTDA 97 

3055 
CKI Marketing, Entretenimento e Cultura 

Ltda-Me 
94 

3022 Josiane Osório de Carvalho 88 

3184 
Alex Ludovico Nunes Valadares Ribondi 

ME 
88 

3215 Alan Schvarsberg 85,5 

3194 MD Entretenimentos LTDA 85 

3208 Simonia dos Santos Queiroz EIRELI ME 83 

3144 Quartinho Direções Artísticas Eireli 80,5 

3173 
Cinema Cinema Produções Artísticas e 

Culturais Ltda Me 
77 

3208 Ricardo Makoto Hasebe 76,5 
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II. PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS 
 

Nº 

PROPOSTA 
CANDIDATO EVENTO PONTUAÇÃO 

ITEM DE 

INABILITAÇÃO 

3028 Neia e Nando Teatro Ltda-Me 
Bienal Internacional de Dança 
Do Ceará - De Par Em Par 

57,5 6.7 

3186 Caroline Miwa Nemoto 
MIC-BR; Minas Trend; Bogotá 
Fashion Week. 

- 3.1 

3187 Caroline Miwa Nemoto 
MIC-BR; Minas Trend; Bogotá 
Fashion Week. 

- 3.1 

3193 Caroline Miwa Nemoto 
MIC-BR; Minas Trend; Bogotá 
Fashion Week. 

- 3.1 

3198 Caroline Miwa Nemoto 
MIC-BR; Minas Trend; Bogotá 
Fashion Week. 

- 3.1 

3147 Pablo Hércules da Cunha MICBR - 3.1 

3148 Pablo Hércules da Cunha MICBR - 3.1 

3175 
Patrick Louis de Jongh Doria 
Martins 

Ventana Sur - 3.7.1 

3113 
Maria do Socorro carneiro Sousa 
Madeira 

Ventana Sur 51 6.7 

 

Art.4º Contra a decisão deste resultado caberá recurso, devidamente 
fundamentado e dirigido à Comissão de Julgamento, a ser encaminhado 
exclusivamente por meio do Anexo III do Edital nº 05/2018 (Formulário para 
Interposição de Recurso) e enviado para o endereço de correio eletrônico 
conexão@cultura.df.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da 
divulgação do resultado. 

 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

OBS: 
Item 3.1 Cada proponente poderá apresentar no máximo 1 (uma) inscrição para cada ano 
contemplado neste Edital de Chamamento Público. Na hipótese de apresentação de 2 

(duas) ou mais; 
Item 3.7 São documentos obrigatórios, em conjunto com os requisitos específicos de cada 

Linha de Apoio(VIDE ALÍNEAS) : 
Item 6.7 Serão automaticamente desclassificados os proponentes que obtiverem 
pontuação final inferior a 60 pontos. 
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